
OF 0876/2021 GP                                             Gramado/RS, 15 de outubro de 2021.
           

Ilmo Sr.

Daniel Fernando Koehler

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Com  os  cumprimentos,  vimos  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Senhoria,

apresentar o Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo Municipal a realizar parcelamento e

concessão de desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Lixo e

aplicação somente em cota única para imóveis de multipropriedade e box com matriculas

individualizadas no Exercício 2022 e dá outras providências”.

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 


